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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XXIV, da Constituição do Estado, combinado com o
artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo,  a  Deputada  Estadual  Ediane  Maria  (PSOL),  em  conjunto  com  a
Vereadora do Município de Campinas Fernanda Souto (PSOL), requer que se
oficie o Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Eleuses Paiva,
para que preste as seguintes informações acerca do repasse do SUS Paulista
para o Hospital de Clínicas da Unicamp: 
 
 
 

A confirmação dos repasses de 2024 e 2025, que constam na página da
Secretaria do Estado como efetuados ao Hospital de Clínicas da Unicamp.
 
Quais repasses, por meio do SUS Paulista, foram efetuados ao Hospital
de Clínicas da Unicamp, até a presente data?
 
Quais as razões para os eventuais atrasos no repasse dos recursos ao
Hospital de Clínicas da Unicamp?
 
A apresentação do cronograma para a efetivação da transferência dos
recursos para a Unicamp/Hospital de Clínicas.
 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

 
 

Em novembro deste ano, o Portal CBN Campinas repercutiu
que o Hospital de Clínicas da Unicamp informou que está sendo afetado com o
atraso no repasse dos recursos do Governo do Estado, efetuado através do
SUS Paulista.  Este déficit orçamentário para o hospital estagna, por exemplo,
o atendimento cirúrgico de pacientes cardiológicos. 
 
 
 

O SUS Paulista, ou Tabela SUS Paulista, é uma política do
Estado de São Paulo criada para complementar os valores pagos pela tabela
nacional do Sistema Único de Saúde aos estabelecimentos de saúde, com ou
sem fins lucrativos. Os repasses são feitos conforme o número de cirurgias,
procedimentos e atendimentos realizados em cada unidade.
 
 
 

Dados apresentados pela Segunda Revisão Orçamentária da
Unicamp, demonstram que foram efetuados os pagamentos dos repasses até o
terceiro quadrimestre de 2024. Enquanto isso, as informações apresentadas
pela Secretaria Estadual da Saúde mostram que os valores que deveriam ter
sido enviados ao HC variam entre R$ 9 e 10 milhões mensais, até agosto. São
quase R$ 76 milhões que, segundo a direção, não chegaram ao hospital.  
 

 
 

A  par t i r  do  exposto ,  apresenta-se  os  segu in tes
questionamentos: 
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A confirmação dos repasses de 2024 e 2025, que constam na página da
Secretaria do Estado como efetuados ao Hospital de Clínicas da Unicamp.
 
Quais repasses, por meio do SUS Paulista, foram efetuados ao Hospital
de Clínicas da Unicamp, até a presente data?
 
Quais as razões para os eventuais atrasos no repasse dos recursos ao
Hospital de Clínicas da Unicamp?
 
A apresentação do cronograma para a efetivação da transferência dos
recursos para a Unicamp/Hospital de Clínicas.
 

 
 

Em razão da importância e da relevância do tema para regular
o exercício da prerrogativa constante do art. 20, X, da Constituição do Estado
de São Paulo,  requer-se seja o presente requerimento apreciado tão logo
quanto possível.
 
 
 
 
 

Gabinete, em 17 de novembro de 2025
 

 
 
 
 
 
 

Ediane Maria do Nascimento
 

Deputada Estadual - PSOL
 

 
 
 

Ediane Maria
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